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TERMO ADITIVO 0001/2024 AO CONTRATO Nº0077/2023, PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 0170/ 2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0057/2023, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA A 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 

 

Termo de aditivo que entre si celebram, PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA 

- SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 

82.826.462/000-27, com sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor, 

ALCIDIR FELCHILCHER,  portador do CPF sob nº 518.***.***-06 e Carteira de Identidade 

nº 1.***.8051, residente e domiciliado no Município de Arroio Trinta – Santa Catarina e de outro 

lado à empresa AUTO LAVAÇÃO ADILSON DA SILVA LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 26.281.230/0001-60, com sede na Rua XV de 

Novembro, nº 554 no  município de Arroio Trinta – Estado de Santa Catarina, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ADILSON DA SILVA inscrito no 

CPF sob N° 048.***.****-79 e Carteira de Identidade nº4.***.532, residente e domiciliado na 

cidade de Arroio Trinta – Estado de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 

0170/2023, Pregão Presencial Nº 0057/2023, doravante denominado o processo e que se regerá 

pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e 

demais normas legais, celebram o presente Termo Aditivo, da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO PRAZO 

Fica aditivado o prazo do contrato nº 0077/2023, por mais 12(doze) meses, ou seja, de 1º/01/2025 

a 31/12/2025. 

 

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – DO REAJUSTE PELO INPC 

Considerando a cláusula 4.5 do contrato, os novos valores considerando o INPC acumulado de 

12/2023 a 11/2024 de 4,840930 %, passam a ser de: 

Item Material/Servic ̧o 
Unid. 

medida 
Qtde 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

Valor 
com 

reajuste 
de 

4,84% 

Valor 
total 
(R$) 

1 
29528 - Conserto de pneu 
- veículo pequeno 
Não será permitido o uso 

Un 128 35,60 4.556,80 37,32 4.776,96 
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do popular "macarrão", 
visto que não veda furos 
de forma adequada, 
permitindo infiltração de 
sujeira e água, podendo 
comprometer a estrutura 
do pneu. 

2 
29533 - Montagem de 
pneu - veículo pequeno 

Un 120 24,18 2.901,60 25,35 3.042,00 

3 
29529 - Conserto de pneu 
- veículo médio 

Un 85 37,85 3.217,25 39,68 3.372,80 

4 
29534 - Montagem de 
pneu - veículo médio 

Un 93 37,83 3.518,19 39,66 3.688,38 

5 
29530 - Conserto de pneu 
- veículo grande 

Un 84 59,30 4.981,20 62,17 5.222,28 

6 
29535 - Montagem de 
pneu - veículo grande 

Un 145 56,50 8.192,50 59,23 8.588,35 

7 
29531 - Conserto de pneu 
- máquina pesada 

Un 106 113,99 12.082,94 119,51 12.668,06 

8 
29536 - Montagem de 
pneu - máquina pesada 

Un 92 102,68 9.446,56 107,65 9.903,80 

9 
34151 - Reparo interno de 
pneu - VD 1. 

Un 17 22,98 390,66 24,09 409,53 

10 
34152 - Reparo interno de 
pneu - VD 2. 

Un 48 28,02 1.344,96 29,38 1.410,24 

11 
34153 - Reparo interno de 
pneu - VD 3. 

Un 56 30,58 1.712,48 32,06 1.795,36 

12 
34154 - Reparo interno de 
pneu - VD 4. 

Un 57 33,86 1.930,02 35,50 2.023,50 

13 
34155 - Reparo interno de 
pneu - VD 5. 

Un 34 39,90 1.356,60 41,83 1.422,22 

14 
34156 - Reparo interno de 
pneu - VD 6. 

Un 25 60,78 1.519,50 63,72 1.593,00 

15 
34157 - Reparo interno de 
pneu - VD 7. 

Un 20 79,68 1.593,60 83,54 1.670,80 

16 
34158 - Reparo interno de 
pneu - VD 8. 

Un 20 79,22 1.584,40 83,05 1.661,00 

17 
29545 - Pneu para 
carrinho de mão 

Un 5 53,56 267,80 56,15 280,75 

18 
29546 - Câmara para 
carrinho de mão 

Un 5 31,08 155,40 32,58 162,90 
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19 

34159 - Deslocamento por 
KM. 
Para casos em que a 
Secretaria solicite que o 
borracheiro desloque-se 
para realizar os trabalhos, 
fora de sua borracharia. 

Km 200 6,28 1.256,00 6,58 1.316,00 

20 
36027 - Plaquetas - 
Máquinas pesadas/Trator 
agrícola. 

Un 30 77,33 2.319,90 81,07 2.432,10 

21 
36030 - Plaquetas - 
Caminhões. 

Un 20 53,22 1.064,40 55,79 1.115,80 

22 
36028 - Conserto de Pneu 
- Trator agrícola c/ água. 

Un 11 190,06 2.090,66 199,26 2.191,86 

23 
36029 - Montagem de 
pneu - Trator agrícola com 
água. 

Un 11 190,06 2.090,66 199,26 2.191,86 

24 29538 - Bico de Borracha Un 39 14,44 563,16 15,14 590,46 

25 29537 - Bico de Metal Un 21 39,98 839,58 41,91 880,11 

26 

34160 - Câmara de ar 
agrícola 6.5, aro 16, com 
válvula TR15 ( borracha). 
Aplicação: Distribuidores 
de dejetos líquidos e 
carretões. 

Un 8 116,12 928,96 121,74 973,92 

27 

34161 - Câmara de ar 
agrícola 7.5, aro 16, com 
válvula TR15 ( borracha). 
Aplicação: Distribuidores 
de dejetos líquidos e 
carretões. 

Un 10 127,26 1.272,60 133,42 1.334,20 

28 
29532 - Conserto de pneu 
– carrinho de mão 

Un 4 16,04 64,16 16,82 67,28 

Valor Total 73.242,54  76.785,52 

 

 

CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA -  As demais cláusulas do Contrato original permanecem 

inalteradas. 

 

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 2(duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Arroio Trinta – SC, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

CNPJ Nº 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF nº 518.***.***-06 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

AUTO LAVAÇÃO ADILSON 

DA SILVA LTDA 

CNPJ  Nº 26.281.230/0001-60 

ADILSON DA SILVA                                                                      

  CPF  N° 048.***.***-79 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________ 

VALCIR SERIGHELLI 

CPF 789.***.***-72 

 

__________________________ 

CRISLAINE SCOPEL 

CPF 084.***.***-94 


